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EMENDA MODIFICATIVA

Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 01/2025
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A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições conferidas
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pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, propõe à Proposta de Emenda à

Lei Orgânica n° 01/2025, a seguinte Emenda Modificativa:

Altera o Art. 2° que passa a viger com a seguinte redação:

Art 2° O caput do art 147-A da Lei Orgânica do Municipio de Boa ,

Esperança — ES passa a vigorar com a seguinte redação

“Art. 147 — A. O Poder Legislativo encaminhará ao Setor de Planejamento
e Orçamento sua respectiva proposta orçamentária até o dia 30 de
setembro de cada ano, exclusivamente para efeito de consolidação na
proposta de orçamento do Municipio, não cabendo qualquer tipo~,e
analise ou apreciação de seus aspectos de merito e conteudo, atep ~ ~
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